
4) O artigo 1.o, ponto 11, da Diretiva 98/34/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de junho de 1998, relativa a um 
procedimento de informação no domínio das normas e regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da 
informação, conforme alterada pela Diretiva 2006/96/CE do Conselho, de 20 de novembro de 2006, deve ser interpretado no 
sentido de que:

— as disposições de uma legislação nacional que quintuplicam o valor de um imposto de montante fixo que incide sobre a exploração 
de slot machines em salas de jogos e, em acréscimo, instituem um imposto proporcional sobre esta mesma atividade não 
constituem «regras técnicas» na aceção desta disposição, e que

— as disposições de uma legislação nacional que proíbem a exploração de slot machines fora dos casinos constituem «regras técnicas» 
na aceção da referida disposição, cujos projetos devem ser objeto da comunicação prevista no artigo 8.o, n.o 1, primeiro parágrafo, 
desta diretiva.

5) O artigo 56.o TFUE tem por objeto conferir direitos aos particulares, de tal forma que a sua violação por um Estado-Membro, 
incluindo através da respetiva atividade legislativa, implica o direito de os particulares obterem, da parte desse Estado-Membro, a 
reparação do prejuízo sofrido devido a essa violação, desde que a referida violação seja suficientemente caracterizada e que exista um 
nexo de causalidade direto entre essa mesma violação e o prejuízo sofrido, o que incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar.

6) Os artigos 8.o e 9.o da Diretiva 98/34, conforme alterada pela Diretiva 2006/96, não têm por objeto conferir direitos aos 
particulares, pelo que a sua violação por um Estado-Membro não implica o direito de os particulares obterem da parte desse Estado-
-Membro a reparação do prejuízo sofrido devido a essa violação com fundamento no direito da União.

7) O facto de legislações nacionais, como as que estão em causa no processo principal, dizerem respeito a um domínio abrangido pela 
competência dos Estados-Membros não afeta as respostas a dar às questões submetidas pelo órgão jurisdicional de reenvio.
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Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Association médicale européenne (EMA) é condenada nas despesas.
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73.o, 78.o, primeiro parágrafo, alínea a), e 79.o, primeiro parágrafo, alínea c) — Valor tributável — 

Inclusão do montante das taxas municipais de ocupação do subsolo pagas pela sociedade concessionária da 
rede de distribuição de gás no valor tributável do IVA aplicável à prestação efetuada por essa sociedade à 

sociedade responsável pela comercialização do gás»
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Tribunal Arbitral Tributário (Centro de Arbitragem Administrativa — CAAD)
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Demandante: Lisboagás GDL, Sociedade Distribuidora de Gás Natural de Lisboa SA

Demandada: Autoridade Tributária e Aduaneira

Dispositivo

Os artigos 9.o, n.o 1, 73.o, 78.o, primeiro parágrafo, alínea a), e 79.o, primeiro parágrafo, alínea c), da Diretiva 2006/112/CE do 
Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, devem ser interpretados no 
sentido de que o montante das taxas, como as que estão em causa no processo principal, que é pago aos municípios pela sociedade 
concessionária da rede de distribuição de gás em virtude da utilização do domínio público dos referidos municípios e que é repercutido em 
seguida por essa sociedade noutra sociedade, responsável pela comercialização do gás, e depois por esta nos consumidores finais, deve ser 
incluído no valor tributável do imposto sobre o valor acrescentado aplicável à prestação efetuada pela primeira dessas sociedades à 
segunda, nos termos do artigo 73.o dessa diretiva. 
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